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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

 
PROCESSO Nº 008/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA 05/2025 
 

 
O Consórcio Intermunicipal de Saude do Centro Nordeste-CISCEN, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, com sede Administrativa na Rua Primavera 428 – Colina verde, Guanhães/MG, inscrito 

no CNPJ sob o nº 00.773.222/0001-47, neste ato representado pelo Presidente,HENERSON 

HENRIQUE CELESTINO, por intermédio da sua Comissão devidamente constituída através da 

Portaria nº 001, de 09 de JANEIRO de 2025, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com 

critério de julgamento menor preço por ITEM na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais legislações aplicáveis e exigências estabelecidas neste 

Aviso. 

 

 

 
 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
         O objeto da presente dispensa é a busca por propostas adicionais mais vantajosas para a 

 
INTERESSADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO NORDESTE. 
DATA E HORÁRIO LIMITE PARA CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 07:59 HORAS 
DO DIA 21/03/2025 
 
INÍCIO DA DISPUTA: DAS 08:00 AS 14:00 HORAS DO DIA 21/03/2025. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: AS 14:00 HORAS DO DIA 21/03/2025  
 
PUBLICAÇÃO NO PNCP: 17/03/2025 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 
www.licitardigital.com.br 
 
PORTARIA AGENTE DE CONTRATAÇÕES N. 001/2025 DE 09 DE JANEIRO DE 2025: SHEYLA 
CRISTIANE GONÇALVES MAIA 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 61.675,07 (Sessenta e um mil seiscentos e 
setenta e cinco reais e sete centavos) 
 
VALOR ENTRE LANCES: 1,00 (Um real) 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
 
 

mailto:licitacao@domjoaquim.mg.gov.br
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Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados e 

parcelados para manutenção preventiva e corretiva de veículos automotores de 

pequeno e grande porte sob demanda, com fornecimento de peças de reposição, 

lubrificante, pneus e acessórios originais, genuínos ou similares, na frota pertecente 

do Consórcio Intermunicipal de Saúde de Centro Nordeste CISCEN, nas condições e 

especificações descritas neste termo de referência. 

 

Obs: essa contratação possui itens destinados a cotação exclusiva por licitantes 

locais, micro empresas ou empresas de pequeno porte nos termos da LC 123 e 

Artigo 4 da Lei 14.133/21, atente-se às observações descritas em cada item para se 

inteirar das especificações complementares. São itens de cotação exclusiva para 

empresas ME ou EPP sediadas em Guanhães MG:  Item 05, 06, 07, 08, 09, 10, 14, 15, 

16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22. 

1.1.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos, e estiver 

devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema do site www.licitardigital.com.br  

2.2. Como requisito para participação na dispensa, em campo próprio do sistema eletrônico, o 

fornecedor deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas neste Aviso. 

2.3. Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas através da aba específica do sistema na 

paltaforma www.licitardigital.com.br   

2.4. Será de responsabilidade exclusiva do interessado em participar do processo de 

contratação direta, o correto entendimento do regulamento e operacionalização do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotora do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados. 

2.5. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, observadas as disposições constantes do art. 4º, caput, da Lei nº 14.133/21, 

de acordo com o objeto da contratação da presente Dispensa, especialmente quanto aos critérios 

de desempate, uma vez que a presente Dispensa não será exclusiva para as ME`s e EPP`s, mas 

sim preferencial. 

2.6. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.6.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

mailto:licitacao@domjoaquim.mg.gov.br
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2.6.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.6.3.1. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.6.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.6.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.6.5. empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou 

indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

2.6.6. empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública no 

âmbito do Estado de Minas Gerais; 

2.6.7. empresas impedidas de licitar ou contratar com a administração publica. 
 

 
3. DO INGRESSO NA DISPUTA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. Após a divulgação do aviso de contratação direta, o fornecedor interessado deverá 

encaminhar proposta de preços exclusivamente na forma eletrônica, através do Sistema de 

mailto:licitacao@domjoaquim.mg.gov.br
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Praça Cônego Firmiano n0 40 - Centro - Dom Joaquim - Minas Gerais - CEP: 35.865-000 

e-mail: licitacao@domjoaquim.mg.gov.br 

Dispensa Eletrônica do Portal, www.licitardigital.com.br, aplicável), e o preço, de acordo com as 

exigências constantes deste Aviso e do Termo de Referência, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. O preço unitário e total dos itens deverá estar expresso em numeral e em moeda corrente 

nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

3.2.2. O fornecedor declara que o seu preço compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 

proponente. 

3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão removê-la, substituí-

la ou modificá-la, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o previsto no ETP, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de prestar o suporte, fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o proponente deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

a) que inexistem fatos impeditivos para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006; 

c) que está ciente e concorda com as condições gerais da contratação, constantes no presente 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos; 

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

mailto:licitacao@domjoaquim.mg.gov.br
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reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 
 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08:01 hrs da data estabelecida neste Aviso de Dispensa, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para que os fornecedores iniciem o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro, até o horário de encerramento já 

previsto neste Aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior de desconto em relação ao último lance 

por ele ofertado. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo a disputa, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 

R$1,00 (um real), podendo ser alterado durante a sessão conforme o caso. 

4.3.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.6. Imediatamente após o término da fase de lances, haverá o ordenamento e divulgação dos 

lances em ordem crescente de classificação. 

4.7. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

4.7.1. Uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 

2006. 

4.7.2.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

4.7.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma ultima 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 
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4.7.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 

(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

4.7.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1. Encerrada a fase de lances, o agente/comissão de contratação verificará a conformidade 

da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, o 

agente condutor negociará com o interessado para tentativa de obtenção de condições mais 

vantajosas. 

5.2.1. Será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.2.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta ajustada ao valor do 

último lance, e se necessário, de documentos complementares à decisão. A proposta deverá ser 

enviada no prazo de até 02hs (duas horas) após notificação. 

5.2.5. O fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação de custos 

unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta 

vencedora. 

5.2.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de 

sua apresentação 

 
5.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.3.1. contiver vícios insanáveis; 

5.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração, ou 

permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação, que no presente caso é o 

mesmo valor médio estimado; 

5.3.5. apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e de mercado; 
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5.3.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.6. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, respeitada a ordem de classificação. 

5.7. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Dispensa e seus Anexos. 

 
 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso e serão exigidos somente do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances e/ou da negociação, e deverão estar 

anexado na plataforma antes da fase do julgamento sob pena de inabilitação. 

6.1.1. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante as seguintes 

consultas: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.1.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

6.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o agente diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
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6.1.1.4.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.1.2. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 

participação, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, a pedido do 

agente condutor, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de 

até 02:00 (duas horas) após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.4. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o agente 

condutor poderá requerer a comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais. 

6.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento 

ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

6.5.1. a prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa; 

6.5.2. a não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito 

da participação e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso, e facultará ao 

agente convocar as os participantes remanescentes, na ordem de classificação. 

6.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

 

7. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  
 

a) Documento Identificação do representante legal da empresal;  

b) Contrato social social atualizado (ou documento equivalente) 

 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 

 

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (CND FEDERAL) 

 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CND FGTS); 

 
f)  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (CND ESTADUAL) 

 
g) Prova de regularidades perante o Municipio (CND MUNICIPAL) 

 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CND 
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TRABALHISTA) 

 
i) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a Autorização, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 01 (um) dia util, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 

 
9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

9.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.2 dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.3 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.4 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

9.1.5 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.6 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

9.1.7 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.8 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

9.1.9 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

9.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
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9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR. 

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no www.licitardigital.com.br, já vinculado ao PNCP – Portal 

Nacional de Contratações Públicas, no sítio eletrônico do Poder Executivo, disponível no site 

www.ciscen.com.br. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá, nos termos do Decreto Municipal nº 4.976 

de 29 de dezembro de 2023: 

10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas; 

10.2.2.1. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor e, atendidos 

os critérios exigidos para a contratação, especialmente a de menor valor, aqui considerados os 

valores orçados pela administração para se chegar à media estimada, este será declarado 

vencedor; 

10.2.2.2. no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento; 

10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

10.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente/comissão da contratação direta na respectiva notificação. 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante de sua ausência. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização da sessão de julgamento na data marcada, esta será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.11. Da sessão pública será lavrada Ata. 

10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os documentos 

abaixo relacionados que se encontram disponíveis no endereço: www.licitardigital.com.br  

10.12.1. ANEXO I– Termo de referência; 

10.12.2. ANEXO II Estudo Tecnico Preliminar ETP 

10.12.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato; 
 

 
Guanhães, 17 de março de 2025. 
 

 
 

SHEYLA CRISTIANE GONÇALVES MAIA 

Responsavel pela elaboração do edital 

 

 

CAMILA FIGUEIREDO JÁCOME CATÃO 

Secretaria Executiva 

mailto:licitacao@domjoaquim.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO NORDESTE CISCEN – MG 
CNPJ: 00.773.222/0001-47 

RUA PRIMAVERA, 428 - COLINA VERDE – 39740-000 
(33) 3421-5151 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº008 

• Normas aplicáveis: 

Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 

• Conceito: 

Termo de Referência é o documento da fase interna do pregão em que o demandante 

descreve com detalhes o objeto que pretende contratar, com elementos necessários e 

suficientes da justificativa para a sua contratação, à verificação da compatibilidade da 

despesa com a disponibilidade orçamentária, ao julgamento e classificação das 

propostas, à definição: do prazo de execução do contrato, da estratégia de suprimento, 

dos métodos de fornecimento ou de execução do serviço. 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados e 

parcelados para manutenção preventiva e corretiva de veículos automotores de 

pequeno e grande porte sob demanda, com fornecimento de peças de reposição, 

lubrificante, serviços de borracharia e acessórios originais, genuínos ou similares, 

na frota pertecente do Consórcio Intermunicipal de Saúde de Centro Nordeste 

CISCEN, nas condições e especificações descritas neste termo de referência. 

 

**essa contratação possui itens destinados a cotação exclusiva por licitantes 

locais, micro empresas ou empresas de pequeno porte nos termos da LC 123 e 

Artigo 4 da Lei 14.133/21, atente-se às observações descritas em cada item para 

se inteirar das especificações complementares. São itens de cotação exclusiva 

para empresas ME ou EPP sediadas em Guanhães MG:  Item 05, 06, 07, 08, 09, 10, 

14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22. 

 

 

 

COORD. DE CONTROLE INTERNO, Marina Raphaela Silva - CPF 127.032.746-10. 

OBJETO 

INTRODUÇÃO 
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Nº NOME DESCRIÇÃO OBSERVAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
 

 

 

 

1 

 
 

 
BATERIA 

AUTOMOTIVA 

BATERIA AUTOMOTIVA, 

APLICAÇÃO:GRUPO 

GERADOR, TENSÃO 

NOMINAL:12 V, 

CAPACIDADE NOMINAL:150 

AH, SISTEMA 

ELETROQUÍMICO:CHUMBO- 

ÁCIDO, CORRENTE 

PARTIDA:1150 A 

 

 
Bateria automotiva 12V 

150AH (para veículo tipo 

van) Igual superior 

Moura, Tudor. 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

3 

 

 

 

2 

 
 
 

 
BATERIA 

AUTOMOTIVA 

BATERIA AUTOMOTIVA, 

APLICAÇÃO:VEÍCULO LAND 

ROVER, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM 

MANUTENÇÃO, TENSÃO 

NOMINAL:12 V, 

CAPACIDADE NOMINAL:100 

AH, SISTEMA 

ELETROQUÍMICO:CHUMBO- 

ÁCIDO, MODELO:TUDOR 

 
 

 
Bateria automotiva 24v 

100AH (para veículo tipo 

micro-ônibus) Modelo 

Mascarello 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

8 

 
 

 

3 

 
 
 

 

BATERIA 

AUTOMOTIVA 

BATERIA AUTOMOTIVA, 

COMPRIMENTO:244 MM, 

LARGURA:175 MM, 

ALTURA:175 MM, TENSÃO 

NOMINAL:12 V, 

CAPACIDADE NOMINAL:60 

AH, SISTEMA 

ELETROQUÍMICO:CHUMBO- 

ÁCIDO, CORRENTE 

PARTIDA:530 A 

 
 

 
Bateria automotiva 12v 

60AH (para veículo fiat 

argo) Igual superior 

Moura, Tudor 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

1 

 

4 

 

 
FILTRO AR 

FILTRO AR, REFERÊNCIA 

FABRIL:FAP9284., 

APLICAÇÃO:VEÍCULO 

RENAULT FLUENCE 2.0, 

16V, ANO 2014. 

 
considerar esse: Filtro de 

Ar para Mercedes Benz 

MB1318 eletronic 

 

UNIDADE 
 

5 

 

5 
 

INVALIDO 

INSPECOES E TESTES EM 

EQUIPAMENTOS 

MECANICOS EM 

OPERACAO 

lubrificação serviço em 

veículo (microônibus) 

motor diesel 

 

SERVIÇO 
 

5 

 

6 

 

 
INVALIDO 

 
LAVAGEM DE VEICULO 

AUTOMOTIVO 

Lavagem COMPLETA de 

veículo automotivo tipo 

VAN furgão. Inclusa 

limpeza interna, externa e 

por baixo. 

 

SERVIÇO 
 

12 

 

 

 

 

7 

 
 

 
INVALIDO 

 
 

 
LAVAGEM DE VEICULO 

AUTOMOTIVO 

Lavagem COMPLETA de 

veículo automotivo tipo 

micro-ônibus modelo 

MASCARELLO. Inclusa 

limpeza interna, externa e 

por baixo. Serviço deverá 

ser prestado em 

Guanhães 

 

 

 

SERVIÇO 

 

 

 

24 

 

8 

 

 
INVALIDO 

 
LAVAGEM DE VEICULO 

AUTOMOTIVO 

Lavagem COMPLETA de 

veículo automotivo fiat 

ARGO. Inclusa limpeza 

interna, externa e por 

baixo. 

 

SERVIÇO 
 

6 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO NORDESTE CISCEN – MG 
CNPJ: 00.773.222/0001-47 

RUA PRIMAVERA, 428 - COLINA VERDE – 39740-000 
(33) 3421-5151 

 

 

 
 

 

09 

 
 

 
ÓLEO 

LUBRIFICANTE. 

ÓLEO LUBRIFICANTE., 

APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO 

VISCOSO, 

ORIGEM:SINTÉTICO, 

VISCOSIDADE:ISO 100, 150 

E 320, USO:COMPRESSOR, 

REFERÊNCIA FABRIL:CE 

755 

considerar essa: galões 

de óleo 20 litros TOP 

Turbo, similar ou Lubrax 

15W40 (óleo de 

recomendação do 

fabricante, conforme 

diretriz de padronização, 

serviço de troca de 

oleo incluso. 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

5 

 

 

10 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOSD 

E TRANSPORTE 

 

 
ALINHAMENTO EM VEICULO 

AUTOMOTIVO 

 
Alinhamento em veículo 

automotivo tipo micro- 

ônibus modelo 

Mascarello. 

 

 

UNIDADE 

 

 

10 

 

 

 

11 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOSD 

E TRANSPORTE 

 

 
ALINHAMENTO EM VEICULO 

AUTOMOTIVO 

 

 
Alinhamento em veículo 

automotivo tipo VAN 

 

 

SERVIÇO 

 

 

6 

 

 

12 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOSD 

E TRANSPORTE 

 

 
ALINHAMENTO EM VEICULO 

AUTOMOTIVO 

 
Alinhamento em 

veículo automotivo tipo 

passeio Fiat Argo. 

 

 

SERVIÇO 

 

 

6 

 

 

13 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOSD 

E TRANSPORTE 

 

 
BALANCEAMENTO EM 

VEICULO AUTOMOTIVO 

 
Balanceamento em 

veículo automotivo 

tipo micro-ônibus 

modelo Mascarello. 

 

 

UNIDADE 

 

 

10 

 

 

14 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOSD 

E TRANSPORTE 

 

 
BALANCEAMENTO EM 

VEICULO AUTOMOTIVO 

 
Balanceamento em 

veículo automotivo tipo 

VAN 

 

 

SERVIÇO 

 

 

6 

 

 

15 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOSD 

E TRANSPORTE 

 

 
BALANCEAMENTO EM 

VEICULO AUTOMOTIVO 

 
Balanceamento em 

veículo automotivo tipo 

passeio FIAT ARGO 

 

 

SERVIÇO 

 

 

6 

 

 

16 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOSD 

E TRANSPORTE 

 

 
MANUTENCAO DE 

VEICULOS LEVES - PARTE 

MECANICA 

Prestação de serviço: 

consertos e reparos 

mecânicos e eletrônicos. 

Veículos e leves e 

utilitários pertencentes á 

frota CISCEN, (veículo 

passeio e van) 

 

 

HORA 

 

 

48 
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17 

 
SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOSD 

E TRANSPORTE 

 
 

 
MANUTENCAO DE 

VEICULOS PESADOS 

Prestação de serviço: 

consertos e reparos 

mecânicos e eletrônicos. 

Veículos TIPO MICRO- 

ONIBUS pertencentes á 

frota CISCEN, 

manutenção deve ser 

realizada em Guanhães. 

 

 

 

HORA 

 

 

 

96 

 

 

18 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOSD 

E TRANSPORTE 

 

 
TROCA FILTRO - VEICULO 

AUTOMOTIVO 

 

 
filtro de óleo motor 

diesel, inclusivo serviço 

de troca. 

 

 

UNIDADE 

 

 

5 

 

 

 

19 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOSD 

E TRANSPORTE 

 

 
TROCA FILTRO - VEICULO 

AUTOMOTIVO 

 
filtro separador água e 

óleo de motor diesel, 

incluso serviço de troca 

 

 

UNIDADE 

 

 

5 

 

 

20 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOSD 

E TRANSPORTE 

 

 
TROCA FILTRO - VEICULO 

AUTOMOTIVO 

 
filtro de combustível 

motor diesel com serviço 

de troca 

 

 

UNIDADE 

 

 

5 

 

 

21 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOSD 

E TRANSPORTE 

 

 
TROCA FILTRO - VEICULO 

AUTOMOTIVO 

 

 
filtro de óleo motor diesel 

 

 

UNIDADE 

 

 

5 

               

22 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOSD 

E TRANSPORTE 

 
REPARO DE PNEU / CÂMARA 

DE AR 

 
REPARO EM PNEUS SEM 
CÂMARA 215/75 R17,5 

 

 

SERVIÇO 

 

12 

 

 

23 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOSD 

E TRANSPORTE 

REPARO DE PNEU / CÂMARA 

DE AR 

REPARO EM PNEUS SEM 
CÂMARA 205/60 R15 

 

 

SERVIÇO 

 

 

4 

 

24 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOSD 

E TRANSPORTE 

REPARO DE PNEU / CÂMARA 

DE AR 

REPARO EM PNEUS SEM 
CÂMARA 225/75 R16. 

 

 

SERVIÇO 

            

            15 

25 SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOSD 

E TRANSPORTE 

 Mantagem de pneu MONTAGEM  de 

pneu sem câmera 

215/75 R 17,5 e 

225/75 R16 

 SERVIÇO             30 
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26 SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOSD 

E TRANSPORTE 

 
 MANTAGEM DE PNEU  

MONTAGEM DE 

pneus sem câmara 

205/60 R15 

SERVIÇO  

           4 

 

 

 

 

 

 

 

Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP? 

Não 

Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de 

pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 

123/2006 (alterado pela Lei Complementar nº 147/2014)? 

Valor referencial inferior a R$ 80.000,00 por item (participação exclusiva para ME/EPP). 

 
Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)? 

Vistoria facultativa Justificativa: 0 

Unidade responsável pelo agendamento da vistoria: Dermerson - Coordenador de 

Transportes, Patrimônio e Serviços Gerais. 

Telefone para agendamento da vistoria: 033 3421 5151 

 
Será admitida a participação de consórcios? 

Sim 

 
Será admitida a participação de cooperativas? 

NATUREZA DO OBJETO 

Não se enquadra como sendo bem de luxo. 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características 

e especificações usuais de mercado. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A justificativa da contratação, encontra-se pormenorizada em tópico específico do(s) 

Documento(s) de Formalização de Demanda(s) nº(s) 135/2025, apêndice deste Termo 

de Referência. 

DA ESCOLHA DE MODALIDADE 

Dispensa 

PARAMETROS DA LICITAÇÃO 
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Não 

 
Será admitida a subcontratação? 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitado 
 

 

 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020; 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços 

(para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de 

preços)? 

Não 

Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s) ou prova de 

conceito? 

Não 

Será exigida garantia de proposta? 

Não 

DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971; 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação econômico-financeira 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação técnica 

 

DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

O prazo de entrega dos bens ou serviços é de 5 dias, contados da data da ordem de 

fornecimento, em conforme demanda. 

Os bens/serviços deverão ser entregues/prestados na cidade de GUANHÃES/MG,  

DOS SERVIÇOS Os serviços compreendem a manutenção da Frota de Veículos 

Oficiais do CISCEN, com serviços e fornecimento de peças, pneus, acessórios, 

componentes e outros materiais, abrangendo todas as áreas e especialidades 
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automotivas afetas à integridade dos veículos e relativos a manutenção, análise, 

avaliação e diagnóstico, desmontagem, montagem, retificação, reparação, correção, 

restauração, reposição, conservação. O quantitativo atual de veículos oficiais 

pertencentes à frota da Contratante se encontra no anexo I deste termo de referência, 

podendo sofrer alterações por aquisições ou alienações no decorrer do período de 

vigência do contrato de execução dos serviços, por meio de Termo Aditivo ao 

Instrumento. II – SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VEICULAR O serviço de manutenção 

veicular inclui: 1.1 – Mão de obra referente à execução de reparos, conservação e 

recuperação de veículos. 1.2 – Fornecimento de peças originais ou genuínas e materiais 

específicos a serem utilizados na prestação dos serviços referidos no subitem anterior. 

1.3 – A manutenção veicular deverá ser realizada com periodicidade recomendada 

pelos fabricantes e de acordo com as especificações dos mesmos, sempre mediante 

solicitação da Contratante, bem como quando houver a necessidade decorrente de 

imprevistos, tais como: panes mecânicas e elétricas, casos fortuitos ou motivos de força 

maior. Os serviços serão executados com estrita observância dos prazos e valores 

constantes nas tabelas relacionadas abaixo, que serão fornecidas à Contratante, pela 

empresa vencedora do certame, quando da assinatura do instrumento contratual, por 

serem ferramentas essenciais à fiscalização do contrato e ao pagamento das Ordens de 

Serviços: – Tabela de Tempo Padrão de Mão de Obra para os serviços de manutenção 

veicular. – Tabela Oficial de Preços à vista de Peças e Acessórios Novos e Genuínos 

emitida pelos fabricantes dos veículos. A empresa contratada deverá atender 

prontamente a todos os chamados que receber do Fiscal do Contrato em no máximo 04 

(quatro) horas, contadas do registro da solicitação dos serviços, quando da ocorrência 

de panes em componentes dos veículos/motores. A empresa contratada deverá 

apresentar o orçamento para a execução dos serviços no prazo máximo de 2 (dois) dias 

úteis após a entrada do veículo no seu estabelecimento ou da solicitação do serviço 

pelo Fiscal do Contrato. Todo serviço somente será realizado após autorização do Fiscal 

do Contrato. A empresa contratada deverá, após a manutenção, encaminhar ao Fiscal 

do Contrato, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, relatório de assistência 

técnica, com todas as falhas do veículo, numeradas tipograficamente, contendo termos 

de abertura e encerramento do serviço, onde serão anotados os dados relevantes, 

discriminando todos os itens revisados, consertados e substituídos, e, ainda, os 

diagnósticos técnicos referentes aos problemas que ocasionaram tais defeitos. Os 

relatórios subsidiam o Fiscal no acompanhamento do pagamento mensal das faturas, 

bem como no diagnóstico dos veículos da frota do CISCEN em futuras manutenções. A 

empresa contratada deverá fornecer números de telefone fixos e celulares ou quaisquer 

outras formas de comunicação com os responsáveis pelas equipes de manutenção 

veicular. Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta no período de 

08h00min as 18h00min, nos dias úteis, e de 08h00min as 14h00min, aos sábados. A 

empresa contratada deverá manter registro das ocorrências em formulário próprio, onde 

conste, no mínimo, a identificação do veículo, a data da manutenção, horário de início e 

término dos serviços, nome do funcionário que efetuou os serviços, estado da carroceria 

do veículo, indicando os pontos em que houve algum dano, nível de tanque de 

combustível, quilometragem indicada no hodômetro, acessórios (rádio, antena, extintor, 

chave de roda, triângulo, macaco, etc.), sendo uma via entregue à Contratante no ato da 

retirada do veículo e a outra acompanhando-o quando do seu retorno. As revisões de 
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caráter preventivo deverão obedecer aos cronogramas de manutenção definidos pelos 

fabricantes nos Manuais de Proprietário, analisado o interesse da Administração em sua 

execução. Das especificações do fornecimento de peças e acessórios – Todas as peças 

e acessórios aplicados nos veículos deverão ser originais do fabricante, genuínos ou 

similares, e sem uso prévio. – A empresa contratada deverá providenciar, quando 

houver necessidade de substituições de acessórios, componentes, partes e peças de 

reposição, orçamento, com os valores à vista das tabelas de preços das fabricantes, que 

deverão ser apresentados ao Fiscal do Contrato com o desconto contratual disposto na 

proposta de preços vencedora da licitação, que por sua vez: – Autorizará, ou não, a 

execução do serviço com a possível reposição de peças e acessórios. – A empresa 

contratada deverá prestar contas e esclarecimentos sobre as peças e acessórios 

adquiridos e serviços subcontratados, fornecendo toda e qualquer informação ao Fiscal 

do Contrato para acompanhamento da execução contratual, tais como: – Apresentar 

cópia dos documentos fiscais de compra de peças e acessórios adquiridos e 

efetivamente utilizados nos veículos da frota da Contratante. – Apresentar cópia dos 

documentos fiscais de serviços subcontratados efetivamente prestados nos veículos da 

frota da Contratante. – As peças, acessórios fabricados no Brasil ou no estrangeiro para 

veículos de fabricação nacional ou estrangeira e de venda regular no Brasil, também 

serão fornecidos com o percentual de desconto ofertado na Proposta de Preço do 

licitante para cada uma das fabricantes. – No caso de fornecimento peças e acessórios 

importados para veículos fabricados no estrangeiro e de venda não regular no Brasil 

serão fornecidos pelo preço de tabela, no mercado nacional, dos fabricantes ou 

revendedores autorizados dos veículos. – A empresa contratada deverá apresentar ao 

Fiscal do Contrato as peças e acessórios que foram substituídos devido a reparos, bem 

como as embalagens das peças e acessórios adquiridos. – O descarte dos produtos 

descritos no subitem anterior, somente serão feitos após a conferencia pela fiscalização 

do contrato, que autorizará a retirada das peças, acessórios e embalagens 

apresentadas. – No caso da fiscalização do contrato não retirar as peças e acessórios 

em até 05 (cinco) dias, após a apresentação do documento fiscal de cobrança, a 

empresa contratada ficará responsável pelo descarte destes itens. III – DAS 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE GEOMETRIA A empresa contratada deverá 

efetuar o ajuste da suspensão e cambagem de forma que garanta a segurança e a 

estabilidade do veículo. A empresa contratada deverá fornecer à Contratante, após a 

execução dos serviços de geometria nos veículos, um laudo técnico dos serviços 

executados, inclusive com os procedimentos propostos para a solução de outros 

problemas porventura detectados. A – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE 

BALANCEAMENTO DE RODAS – A empresa contratada deverá executar o cálculo de 

desbalanceamento externo e interno das rodas, estático e dinâmico, fazendo os ajustes 

necessários, a fim de deixá-las com o balanceamento correto. – A empresa contratada 

deverá fornecer à Contratante, após a execução dos serviços de balanceamento de 

rodas dos veículos, um laudo técnico dos serviços executados, inclusive com os 

procedimentos propostos para a solução de outros problemas porventura detectados. B 

– DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE REVISÃO DO SISTEMA DE 

TRANSMISSÃO – Os serviços de revisão do sistema de transmissão consistem em 

lubrificação de diferencial, caixa de câmbio, folgas, balanceamento de eixo se houver, 

juntas homocinéticas, trizetas e suas respectivas coifas, pontos de eixos e outros. C – 
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DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE REVISÃO DO SISTEMA DE DIREÇÃO - 

Os serviços de revisão do sistema de direção consistem em aperto dos parafusos, 

regulagem e conferência de terminais, lubrificação (graxa e óleo), barra de direção, 

bomba de direção, folgas, correia da bomba, caixa de direção e outros. D – DAS 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE REVISÃO DO SISTEMA DE FREIOS – Os 

serviços de revisão do sistema de freios consistem em regulagem de freio, verificação 

do desgaste das pastilhas, lonas, discos, tambores, nível de fluido e substituição, 

verificação de servo-freio, cuícas de freio, cilindros mestres e auxiliares, freio de 

estacionamento (cabos, pedais, alavancas), válvulas (pneumáticas), aro dos pneus e 

outros. E – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE REVISÃO DO SISTEMA DE 

ARREFECIMENTO – Os serviços de revisão do sistema de arrefecimento consistem em 

exame do radiador, verificação do nível de água, mangueiras, fluído de radiador e 

outros. F – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE REVISÃO DE MOTOR – Os 

serviços de revisão de motor: consistem em verificação das correias, óleo, filtro de óleo 

e de combustível, juntas e demais componentes, substituindo peças necessárias e 

outros. G – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE REVISÃO DO SISTEMA DE 

SUSPENSÃO – Os serviços de revisão do sistema de suspensão: consistem em 

verificação das molas, amortecedores, batentes, coifas, bandejas superiores e 

inferiores, buchas, pivôs, barra estabilizadora, rolamentos internos e externos e outros. – 

Serviços de revisão do sistema elétrico: consiste na verificação, conserto e/ou 

substituição quando necessário, de componentes que integram esse sistema, incluindo 

acessórios de sinalização e outros. – Serviços de lanternagem, funilaria e pintura: 

deverão ser realizados sempre que for demandando, mediante orçamento aprovado 

pela fiscalização do contrato e emissão de Ordem de Serviço por parte da Contratante. 

– Serviço de substituição dos vidros: deverá ocorrer a substituição dos vidros e espelhos 

sempre que necessário, visto não se poder prever a necessidade de sua ocorrência. – 

Nas trocas de óleos lubrificantes só serão pagos os itens adquiridos (óleo e filtros), não 

devendo ser cobrada a mão de obra da troca, como o convencionado e praticado pelo 

mercado de serviços dessa natureza. – O serviço de manutenção veicular será pago 

considerando a hora/trabalho para mão de obra e pelo percentual de desconto do preço 

a vista das tabelas das montadoras para peças e acessórios utilizados. IV – DOS 

EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES A Contratada deverá possuir, quando da execução 

dos serviços, no mínimo, os seguintes equipamentos e instalações: Mecânica/Elétrica: - 

Equipamento de análise eletrônica e diagnóstico (para análise e leitura das partes 

elétricas e eletrônicas do veículo); - Multímetro; - Lavadora de peças; - Macaco para 

motor; - Medidor de pressão do sistema de arrefecimento; - Medidor de compressão de 

cilindros; - Medidor de pressão para sistemas de injeção eletrônica; - Elevador de 

veículos; e, - Equipamento para limpeza e regulagem de bicos injetores. Funilaria: - 

Rebitador; - Tracionadores: conjunto para reparo de carroceria; - Ventosas para 

manuseio de vidros; e, - Máquina e/ou equipamento para soldagem. Pintura: - Cabine 

de pintura e estufa de secagem; - Pistola; e, - Compressor. Gerais: - Pátio da oficina em 

local coberto, limpo e fechado, livres da ação da chuva, vento, poeira e demais 

intempéries, sem acesso do público externo, de modo que ofereça segurança aos 

veículos oficiais e servidores do Consórcio; Iluminação adequada; - Sistema de proteção 

contra incêndio dentro dos padrões do Corpo de Bombeiros; - Ferramentas adequadas 

para cada tipo e modelo de veículo. V – DOS RELATÓRIOS A Contratada deverá 
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disponibilizar relatórios de manutenção que deverão permitir a obtenção, no mínimo, das 

seguintes informações cadastrais e gerenciais: - Cadastro de veículos por marca, 

modelo, ano de fabricação, chassi, patrimônio, placa; - Relatório por veículo (peças e 

serviços), por data e por período; - Outras informações de interesse da Contratante. VI– 

DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS Os prazos para execução dos reparos 

necessários nos veículos da frota deverão ser estabelecidos de comum acordo com a 

Contratante, levando-se em consideração o grau de avaria nos mesmos, porém os 

serviços de pequena monta (manutenção preventiva) deverão ser efetuados sempre 

dentro de um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, e o de manutenção corretiva 

não superior a 120 (cento e vinte) horas, contadas a partir da comunicação do Fiscal do 

Contrato. O prazo para execução dos reparos necessários nos veículos da frota oficial 

do Consórcio, não deverá ser maior que 30 (trinta) dias para os serviços de grande 

monta (assim considerados aqueles que demandam mais de quarenta horas de 

trabalho, conforme a tabela de tempos-padrão do fabricante), levando-se em 

consideração o grau de avaria dos veículos. Os serviços de pequena monta deverão ser 

efetuados sempre dentro de um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para as 

manutenções preventivas e não superior a 120 (cento e vinte) horas para as 

manutenções corretivas, contadas a partir da comunicação do Fiscal do Contrato. A 

entrega do veículo para a execução dos serviços de fornecimento e instalação de pneus 

deverá ocorrer em até 02 (duas) horas, contadas a partir da disponibilização da Ordem 

de Serviço por parte da Contratante. Esse prazo não se soma com o da prestação dos 

serviços de balanceamento, quando realizados cumulativamente. Casos excepcionais 

serão avaliados pela fiscalização do contrato. A entrega do veículo para os serviços de 

geometria deverá ocorrer em até 04 (quatro) horas, contadas a partir da disponibilização 

da Ordem de Serviço por parte da Contratante. Esse prazo não se soma com o da 

prestação dos serviços de balanceamento, quando realizados cumulativamente. Casos 

excepcionais serão avaliados pela fiscalização do contrato. A entrega do veículo para os 

serviços de balanceamento de rodas deverá ocorrer em até 04 (quatro) horas, contadas 

a partir da disponibilização da Ordem de Serviço por parte da Contratante. Esse prazo 

não se soma com o da prestação dos serviços de geometria, quando realizados 

cumulativamente. Casos excepcionais serão avaliados pela fiscalização do contrato. VII 

- DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS A Contratada deverá fornecer 

garantia de: 06 (seis) meses para as peças repostas e instaladas, contados a partir da 

emissão da(s) nota(s) fiscal (is) e fatura(s). Quando se tratar das peças repostas e 

instaladas, prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante nos casos em que prazo for 

superior a 06 (seis) meses. 90 (noventa) dias para os serviços executados, quando não 

houver utilização de peças, contados a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal(is) e 

fatura(s). Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 90 (noventa) 

dias, exceto os serviços de lanternagem e pintura, que será de 01 (um) ano. 8.2 – 

Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para a Contratante, a Contratada às 

suas expensas, estará obrigada a: Substituir as peças defeituosas, no prazo máximo de 

até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de comunicação realizada pelo 

CISCEN. Corrigir serviços que não estejam de acordo com a demanda do CISCEN. 

Todos os serviços executados, peças ou materiais fornecidos pela Contratada estarão 

sujeitos à aceitação da Contratante, que aferirá se atendem a exigências desta. O não 

atendimento às exigências de serviços, peças e acessórios pela Contratada, acarretará 
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as sanções previstas na Lei 14.133/21. A Contratada fornecerá garantia para todos os 

serviços executados e peças, materiais ou acessórios utilizados e contemplados nas 

ordens de serviço, não repassando qualquer tipo de ônus à Contratante. VIII - DAS 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Garantir que toda peça nova e original cobrada foi 

realmente instalada nos veículos da frota da Contratante, e que a Contratada devolva a 

Contratante todas as peças substituídas. Responder por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados à Contratante, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que 

venham a ser causado por seus prepostos, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou 

força maior, desde que devidamente comprovada. Manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. Garantir o fornecimento de 

peças, acessórios, componentes e outros materiais de uso automotivo, definidas pelas 

seguintes características e procedências: Originais, genuínos, ou similares, produzidos e 

ou embalados e com controle de qualidade do fabricante ou montadora do veículo e 

constante de seu catálogo. Originais, do mesmo fabricante fornecedor da montadora 

dos veículos, atendendo aos mesmos padrões e níveis de qualidade por esta exigidos, 

recomendados ou indicados e constantes de seu catálogo. De outros fabricantes, cujo 

produto atenda os níveis de qualidade e aplicabilidade recomendados ou indicados pelo 

fabricante ou montadora do veículo, constantes ou não de seu catálogo, sob solicitação 

ou autorização formal da Contratante, caso demonstrada a impossibilidade de 

atendimento com base nos dois subitens anteriores. Usar somente material de boa 

qualidade para execução dos serviços. Relatar à Contratante qualquer irregularidade 

observada em virtude da prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos que forem 

solicitados, atendendo prontamente, às reclamações e solicitações. Designar um 

preposto perante a Contratante para prestar, de forma ininterrupta, todos os 

esclarecimentos necessários e atender as reclamações e solicitações que por ventura 

surgirem durante a execução do contrato. Esse atendimento deverá ser feito de maneira 

contínua, inclusive nos finais de semana, a fim de garantir o permanente funcionamento 

da frota da Contratante. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da 

prestação de serviços, objeto da presente contratação, inclusive, salários dos seus 

empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de impressão dos cartões, 

encargos sociais e outros necessários, como também, qualquer prejuízo pessoal ou 

material causado ao patrimônio da Contratante, ou a terceiros, por quaisquer de seus 

funcionários, representantes ou prepostos na execução dos serviços contratados. 

Disponibilizar notas fiscais eletrônicas com descrição detalhada de todos os serviços 

prestados para a Contratante. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nos necessários em até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor contratado. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços 

objeto do presente Termo, seu Edital e seus anexos, utilizando empregados treinados, 

devidamente habilitados e qualificados a prestarem serviços de transporte de cargas. 

Acatar as orientações do Gestor/ Fiscal do Contrato ou de seu substituto legal, 

sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos 

solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas. Prestar 

esclarecimentos à fiscalização contratual, sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 

prestação dos serviços contratados. Manter, durante a vigência do Contrato, as 
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condições de habilitação para contratar com a Administração Pública, apresentando, 

sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal. Orientar seus empregados 

quanto ao sigilo profissional que deverá ser mantido em relação às informações que 

venham a ter acesso. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

neste Termo de Referência e no Edital, relativo à licitação da qual decorreu o presente 

ajuste, nos termos da Lei 14.133/21, inclusive condições de cadastramento/habilitação 

que será observado, quando dos pagamentos reativos à futura contratação. A 

Contratada se responsabilizará por eventuais danos e/ou prejuízos aos equipamentos, 

instalações e/ou ativos da Contratante, ou de terceiros, ocasionados por seus 

empregados e/ou seu preposto, quando da execução de serviços relacionados ao objeto 

licitado. Executar o serviço conforme a demanda da Contratante, mediante Ordem de 

Serviço. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Contratante. Manter durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação. Reparar, corrigir, remover 

ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou de materiais 

empregados. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços contratados. 

Executar os serviços no prazo determinado. Comunicar ao CISCEN sobre a 

impossibilidade de execução dos serviços em tempo hábil, ou possíveis atrasos. Manter 

durante a vigência do contrato os recursos operacionais, estabelecimento e maquinário 

em pleno funcionamento, visando o atendimento satisfatório das demandas. Assegurar 

que os serviços executados pela Contratada garantam a segurança e integridade dos 

usuários contra acidentes causados por falhas mecânicas ou elétricas.. 

No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a 3 (três) meses, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. Os 

bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) 

dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita 

execução do contrato. 
 

 

 

DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no 

contrato. 

A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 5 dias 
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Da contratada - Obriga-se a empresa vencedora: 

 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 

Contrato ou Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em 

consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 

determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto 

do edital; 

d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em 

que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a 

imediata substituição dos mesmos; 

e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando 

da entrega do produto; 

f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do 

produto fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer 

ônus adicional; 

g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da 

Ata de Registro de Preços; 

h) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições 

de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

i) a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos 

demais clientes da contratada; 

j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 

Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 

imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do 

fornecimento; 

k) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 

qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 

l) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus 

produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e 

autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes 

da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes 

custos por sua conta; 

m) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 

contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o 

Contratante em caso de alteração; 

 

dias após autorização da dispensa. 

DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
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Da contratante - Obriga-se a Administração/Contratante: 

 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 

entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada 

na licitação e no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos 

serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as 

falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 

especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 

assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados; 

h) demais condições constantes do edital de licitação. 
 

 

 

 

 
 

VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de 1 ano contados da data de assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021. 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Gestor 

Nome: CAMILA FIGUEIREDOJÁCOME CATÃO 

Cargo: SECRETÁRIA EXECUTIVA 
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GUANHÃES, MG - 17 de março de 2025 

 

 
SHEYLA CRISTIANE GONÇALVES MAIA - CPF: 083.262.516-75 

 

Responsável pelo TR 

Matrícula: 001 

E-mail: ciscensaude@gmail.com 

 
Fiscal 

Nome: DELMIRA APARECIDA BATISTA MACIEL 

Cargo: Coordenadora de Contabilidade 

Matrícula: 006 

E-mail: ciscensaude@gmail.com 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Prazo de troca de bens rejeitados 5 dias 

Prazo de recebimento definitivo do objeto 5 dias 

Prazo de liquidação do documento fiscal 5 dias 

Prazo de pagamento 30 dias 

DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

10.122.0001.2004.3.3.90.30.00 FICHA 10 

10.122.0001.2004.3.3.90.39.00 FICHA 13 

mailto:ciscensaude@gmail.com
mailto:ciscensaude@gmail.com
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um bem comum, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos no edital e em seus anexos, com especificações usuais do 

mercado. O desempenho regular das atividades praticadas no ambiente da 

administração, uma vez que os veículos oficiais devem estar em plenas condições de 

funcionamento e conservação, à disposição do serviço sempre que forem demandados 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 

atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização de Demanda, 

bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 

contratação. 

OBJETO 

Elaboração de Estudo Técnico Preliminar – ETP, visando aferir a viabilidade técnica e 

econômica com base nas informações constantes no Documento de Formalização de 

Demanda – DFD nº 135/2024, atestando ainda que o mesmo está integrado ao Plano de 

Contratações Anual - PCA 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

ESTE DFD INTEGRA O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL DO CISCEN DE 2025. 

Essa demanda consiste na necessidade de manutenção preventiva e corretiva de 

veículos componentes da frota do CISCEN durante o exercício de 2025, com 

utilização de mão de obra especializada de mecânica e fornecimento de peças e 

insumos. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Trata-se da motivação para aquisição de pneus, baterias, filtros e óleo de motor e 

contratação de empresa especializada em serviços de borracharia e mecânica, para 

manutenção preventiva e corretiva. Sendo assim, justificasse a abertura do presente 

procedimento licitatório, face ao interesse público de atender as necessidades dos 

veículos que compõe a frota municipal que não tem condições de trafegar com pneus 

desgastados colocando em risco os funcionários que trabalham e os que são 

transportados nos mesmos. Ademais, temos que o objeto desta licitação é considerado 
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e, no caso de situações emergenciais, receber o atendimento e assistência devidos. 

Além disso, a salvaguarda do patrimônio público. 

 

 
Os pneus ofertados deverão ser novos, sem uso anterior com certificação do INMETRO, 

garantia mínima de 01 (ano) a partir da data da entrega; anteriormente a isso devem ter 

sido armazenados de forma adequada de acordo com as especificações do fabricante, e 

em hipótese alguma poderão ser remodelados, recondicionados, recauchutados ou 

recuperados. A contratada deve possuir quantitativamente e qualitativamente estrutura 

necessárias para honrar os fornecimentos dentre outros dos prazos e condições 

previstos no termo de referência. 

 

 

O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses a partir da data 

da sua assinatura. 

 

 
A contratada deverá manter canal de comunicação com a contratante para dirimir 

eventuais dúvidas. 

 

 
O regime de execução deste contrato envolve o fornecimento de pneus baterias, filtros e 

óleo de motor e contratação de empresa especializada em serviços de borracharia e 

mecânica, e com limites e quantidades pré-estabelecida. 

 

 
A contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, 

bem como diligenciar para que o fornecimento seja realizado em perfeitas condições, 

não podendo conter quaisquer vícios. 

A frota veicular em questão é composta por uma variedade de veículos, incluindo 

veículos leves, utilitários, cada um apresentando diferentes requisitos de manutenção e 

cuidados. Diante da variedade e complexidade da frota, torna-se essencial contar com 

serviços especializados que possam abarcar todas as necessidade relacionadas à 

mecânica, eletricidade e de borracharia, de forma a garantir a operacionalidade contínua 

e eficiente dos veículos. A manutenção preventiva e corretiva é parte vital do plano de 

gestão de frota da Prefeitura, visando minimizar os tempos de inatividade dos veículos, 

prevenir falhas e acidentes que possam comprometer a segurança dos usuários e do 

público em geral, bem como reduzir custos de reparos emergenciais e prolongar a vida 

útil dos veículos. Além disso, a manutenção da boa aparência dos veículos reflete 

positivamente na imagem institucional do consórcio perante aos municípios 

consorciados. 
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Os serviços devem ser realizados por empresa especializada, com comprovada 

experiência em manutenção de veículos leves e pesados, incluindo especialidades 

mecânicas, alinhamento/balanceamento e serviços de borracharia. A empresa 

contratada deve dispor de equipamentos modernos e adequados para a execução de 

cada tipo de serviço, além de equipe técnica qualificada e certificada nas respectivas 

áreas de atuação. Além do mais, a empresa contratada deverá prestar os serviços 

obrigatoriamente na cidade de GUANHAES/MG. 

 

 
Descarte Responsável: 

Para os pneus que não podem ser reformados ou reciclados, são implementados 

processos de descarte responsável, em conformidade com regulamentações ambientais 

locais e internacionais. Isso pode incluir a destinação para instalações de reciclagem de 

pneus, onde são processados de forma ambientalmente segura. 

 

 
ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

O consórcio de saúde Público, através de sua equipe devidamente qualificada, fez 

levantamento de suas respectivas demandas através de seus setores responsáveis. No 

que versa, sobre os quantitativos do projeto constantes no Termo de Referência, 

estimou-se com base em estudos na elaboração da demanda necessária em virtude do 

número de veículos próprios do CISCEN. 
 

 
 

ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
 
 

 

De acordo com os valores unitários estimados para cada item, encontrados na pesquisa 

de preços realizada pela equipe de licitação do CISCEN, e considerando-se os 

quantitativos solicitados requisição apresentada pelo SETOR RESPONSÁVEL, a 

estimativa de custo total da contratação foi estimado. conforme valores individualizados 

no quadro de cotação constante do processo que deu origem a esse ETP. 

 

 
Vale ressaltar que a realização da pesquisa de prelos supra citadas para a contratação 

em comento no âmbito Do consorcio foi feita através de procedimentos prévios e 

indispensáveis para a verificação de existência de recursos financeiros suficientes para 

cobrir despesas decorrentes de contratação, conforme consta da DECLARAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA. 
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Nº NOME DESCRIÇÃO OBSERVAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

TOTAL 

 

 
1 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOS 

DE 

TRANSPORTE 

 

 
ALINHAMENTO EM 

VEICULO AUTOMOTIVO 

 

 
Alinhamento em veículo 

automotivo tipo passeio 

Fiat Argo. 

 

 
SERVIÇO 

 

 
6 

 
 

 
525,00 

 

 

 
2 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOS 

DE 

TRANSPORTE 

 

 
BALANCEAMENTO EM 

VEICULO AUTOMOTIVO 

 

 
Balanceamento em 

veículo automotivo tipo 

passeio FIAT ARGO 

 

 
SERVIÇO 

 

 
6 

 
 

 
274,50 

 
3 

 

 
INVALIDO 

 
LAVAGEM DE VEICULO 

AUTOMOTIVO 

Lavagem COMPLETA 

de veículo automotivo 

tipo VAN furgão. Inclusa 

limpeza interna, externa 

e por baixo. 

 
SERVIÇO 

 
12 

 

 
2.730,00 

 
 

 
4 

 
 

 
INVALIDO 

 
 

 
LAVAGEM DE VEICULO 

AUTOMOTIVO 

Lavagem COMPLETA 

de veículo automotivo 

tipo micro-ônibus 

modelo MASCARELLO. 

Inclusa limpeza interna, 

externa e por baixo. 

Serviço deverá ser 

prestado em Guanhães 

 
 

 
SERVIÇO 

 
 

 
24 

 
 

 
7.129,92 

 

 
5 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOS 

DE 

TRANSPORTE 

 

 
ALINHAMENTO EM 

VEICULO AUTOMOTIVO 

 

 
Alinhamento em veículo 

automotivo tipo VAN 

 

 
SERVIÇO 

 

 
6 

 
 

 
763,98 

 

 

6 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOS 

DE 

TRANSPORTE 

 

 
BALANCEAMENTO EM 

VEICULO AUTOMOTIVO 

 

 
Balanceamento em 

veículo automotivo tipo 

VAN 

 

 
SERVIÇO 

 

 
6 

 
 

 
570,00 

 
 

 
7 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOS 

DE 

TRANSPORTE 

 

 
MANUTENCAO DE 

VEICULOS LEVES - 

PARTE MECANICA 

Prestação de serviço: 

consertos e reparos 

mecânicos e 

eletrônicos. Veículos e 

leves e utilitários 

pertencentes á frota 

CISCEN, (veículo 

passeio e van) 

 
 

 
HORA 

 
 

 
48 

 
 

 
6.879,84 

 

ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E DE VALORES 
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8 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOS 

DE 

TRANSPORTE 

 

 
ALINHAMENTO EM 

VEICULO AUTOMOTIVO 

 
Alinhamento em veículo 

automotivo tipo micro- 

ônibus modelo 

Mascarello. 

 

 
UNIDADE 

 

 
10 

 
 

 
1.706,70 

 

 
9 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOS 

DE 

TRANSPORTE 

 

 
BALANCEAMENTO EM 

VEICULO AUTOMOTIVO 

 
Balanceamento em 

veículo automotivo tipo 

micro-ônibus modelo 

Mascarello. 

 

 
UNIDADE 

 

 
10 

 
 

 
1.366,70 

 
 
 

 
10 

 
 
 
 

 
BATERIA 

AUTOMOTIVA 

BATERIA AUTOMOTIVA, 

COMPRIMENTO:244 

MM, LARGURA:175 MM, 

ALTURA:175 MM, 

TENSÃO NOMINAL:12 V, 

CAPACIDADE 

NOMINAL:60 AH, 

SISTEMA 

ELETROQUÍMICO:CHU 

MBO-ÁCIDO, 

CORRENTE 

PARTIDA:530 A 

 
 
 

 
Bateria automotiva 12v 

60AH (para veículo fiat 

argo) Igual superior 

Moura, Tudor 

 
 
 
 

 
UNIDADE 

 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 

 
463,33 

 

 
 
 

 
11 

 
 
 

 
BATERIA 

AUTOMOTIVA 

BATERIA AUTOMOTIVA, 

APLICAÇÃO:GRUPO 

GERADOR, TENSÃO 

NOMINAL:12 V, 

CAPACIDADE 

NOMINAL:150 AH, 

SISTEMA 

ELETROQUÍMICO:CHU 

MBO-ÁCIDO, 

CORRENTE 

PARTIDA:1150 A 

 
 

 
Bateria automotiva 12V 

150AH (para veículo 

tipo van) Igual superior 

Moura, Tudor. 

 
 
 

 
UNIDADE 

 
 
 

 
3 

 
 
 
 

 
2.586,90 

 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 

 
BATERIA 

AUTOMOTIVA 

BATERIA AUTOMOTIVA, 

APLICAÇÃO:VEÍCULO 

LAND ROVER, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM 

MANUTENÇÃO, 

TENSÃO NOMINAL:12 V, 

CAPACIDADE 

NOMINAL:100 AH, 

SISTEMA 

ELETROQUÍMICO:CHU 

MBO-ÁCIDO, 

MODELO:TUDOR 

 
 
 

 
Bateria automotiva 24v 

100AH (para veículo 

tipo micro-ônibus) 

Modelo Mascarello 

 
 
 
 

 
UNIDADE 

 
 
 
 

 
8 

 
 
 
 
 

 
8.786,40 

 
13 

 

 
INVALIDO 

 
LAVAGEM DE VEICULO 

AUTOMOTIVO 

Lavagem COMPLETA 

de veículo automotivo 

fiat ARGO. Inclusa 

limpeza interna, externa 

e por baixo. 

 
SERVIÇO 

 
6 

 

 
739,68 
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14 

 
SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOS 

DE 

TRANSPORTE 

 
 

 
MANUTENCAO DE 

VEICULOS PESADOS 

Prestação de serviço: 

consertos e reparos 

mecânicos e 

eletrônicos. Veículos 

TIPO MICRO-ONIBUS 

pertencentes á frota 

CISCEN, manutenção 

deve ser realizada em 

Guanhães. 

 
 

 
HORA 

 
 

 
96 

 
 
 

 
17.733,12 

 
 

 
15 

 
 

 
ÓLEO 

LUBRIFICANTE. 

ÓLEO LUBRIFICANTE., 

APRESENTAÇÃO:LÍQUI 

DO VISCOSO, 

ORIGEM:SINTÉTICO, 

VISCOSIDADE:ISO 100, 

150 E 320, 

USO:COMPRESSOR, 

REFERÊNCIA 

FABRIL:CE 755 

 
considerar essa: galões 

de óleo 20 litros TOP 

Turbo, similar ou Lubrax 

15W40 (óleo de 

recomendação do 

fabricante, conforme 

diretriz de 

padronização, incluso 

troca de oleo. 

 
 

 
UNIDADE 

 
 

 
05 

 
 
 

 
2.350,00 

 

 

16 

 

 
FILTRO AR 

FILTRO AR, 

REFERÊNCIA 

FABRIL:FAP9284., 

APLICAÇÃO:VEÍCULO 

RENAULT FLUENCE 2.0, 

16V, ANO 2014. 

 
considerar esse: Filtro 

de Ar para Mercedes 

Benz MB1318 eletronic 

 

 
UNIDADE 

 

 
05 

 

 
550,00 

 

 

 

17 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOS 

DE 

TRANSPORTE 

 

 
TROCA FILTRO - 

VEICULO AUTOMOTIVO 

 

 
 filtro de óleo motor 

diesel, inclusivo serviço 

de troca. 

 

 
UNIDADE 

 

 
05 

 
 

 
300,00 

 

 
18 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOS 

DE 

TRANSPORTE 

 

 
TROCA FILTRO - 

VEICULO AUTOMOTIVO 

 

 
filtro separador água e 

óleo de motor diesel, 

incluso serviço de troca 

 

 
UNIDADE 

 

 
5 

 
 

 
750,00 

 

 
19 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOS 

DE 

TRANSPORTE 

 

 
TROCA FILTRO - 

VEICULO AUTOMOTIVO 

 

 
filtro de combustível 

motor diesel com 

serviço de troca 

 

 
UNIDADE 

 

 
5 

 
 

 
300,00 

 

 
20 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 

REPARO DA 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOS 

DE 

TRANSPORTE 

 

 
TROCA FILTRO - 

VEICULO AUTOMOTIVO 

 

 
filtro de óleo motor 

diesel 

 

 
UNIDADE 

 

 
5 

 
 

 
250,00 

 

21 
 
INVALIDO 

INSPECOES E TESTES 

EM EQUIPAMENTOS 

MECANICOS EM 

OPERACAO 

lubrificação serviço em 

veículo (microônibus) 

motor diesel 

 
SERVIÇO 

 
5 

 
500,00 



ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 010/2025 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO NORDESTE CISCEN – MG 
CNPJ: 00.773.222/0001-47 

RUA PRIMAVERA, 428 - COLINA VERDE – 39740-000 
(33) 3421-5151 

 

 

 

22 

SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E 
REPARO DA 
MAQUINARIA E 
EQUIPAMENTOS
D E 
TRANSPORTE 

REPARO DE PNEU / 

CÂMARA DE AR 
REPARO EM PNEUS 

SEM CÂMARA 215/75 

R17,5 

SERVIÇO           12 873,00 

23 SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E 
REPARO DA 
MAQUINARIA E 
EQUIPAMENTOS
D E 
TRANSPORTE 

REPARO DE PNEU / 

CÂMARA DE AR 
REPARO EM PNEUS 

SEM CÂMARA 205/60 

R15 

SERVIÇO       4    164,00 

24 SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E 
REPARO DA 
MAQUINARIA E 
EQUIPAMENTOS
D E 
TRANSPORTE 

REPARO DE PNEU / 

CÂMARA DE AR 
REPARO EM PNEUS 

SEM CÂMARA 225/75 

R16. 

SERVIÇO        15  1050,00 

25 SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E 
REPARO DA 
MAQUINARIA E 
EQUIPAMENTOS
D E 
TRANSPORTE 

MONTAGEM  de 

pneu sem câmera  
MONTAGEM  de 

pneu sem câmera 

215/75 R 17,5 e 

225/75 R16 

serviço       30 2100,00 

26 SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E 
REPARO DA 
MAQUINARIA E 
EQUIPAMENTOS
D E 
TRANSPORTE 

MONTAGEM  de 

pneu sem câmera 
MONTAGEM DE 

pneus sem câmara 

205/60 R15 

serviço          4  250,00 

 

 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
Nesse sentido, temos que o desempenho regular das atividades praticadas no ambiente 

da administração deve prosseguir e ter continuidade permanente para atender as 

necessidades da população, uma vez que os veículos oficiais devem estar em plenas 

condições de funcionamento e conservação, à disposição do serviço sempre que forem 

demandadas e, no caso de situações emergenciais, receber o atendimento e 

assistência devidos. Além disso, além da salvaguarda do patrimônio público, a referida 

manutenção também se torna necessária com vistas à segurança dos usuários dos 

veículos. 
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A efetivação do processo de contratação de empresa especializada para aquisição e 

prestação de serviços mecânicos, elétricos e borracharia, para manutenção preventiva e 

corretiva da frota de veículos do CONSORCIO, guiada pelos princípios e disposições da 

Lei nº 14.133/2021, visa alcançar resultados que reflitam a maximização da eficiência e 

eficácia dos recursos públicos, garantindo o alinhamento com o interesse público e as 

expectativas da sociedade. Neste sentido, os resultados pretendidos com esta 

 
Considerando as soluções disponíveis, a realização de uma contratação específica 

mostrou-se mais vantajosa para o órgão, considerando aspectos econômicos e de 

gerenciamento. A solução escolhida objetiva manter o princípio da economicidade, 

optando por Sistema de Registro de Preço, considerando que o objeto deste contrato 

se baseia uma demanda com entrega parcelada e eventual de materiais e serviços. 

 

 
A contratada deverá dispor durante o período de execução dos serviços objeto da 

licitação, de equipe especializada e qualificada para execução de cada etapa dos 

fornecimentos. 

JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
A quantidade a ser contratada será entregue de forma parcelada tendo em vista que o 

objeto possui natureza divisível, levando em consideração tanto o tamanho da frota, 

quanto ao tempo de desgaste durante sua utilização, bem como ano/modelo/marca de 

cada veículo. 

 
Nesse sentido, há conveniência da entrega com previsão de serem de forma parcelados 

conforme a necessidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os 

custos necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao 

permitir a evolução significativa do planejamento das atividades de infraestrutura da 

Administração. 

 
Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para a entrega de forma parcelada em 

razão da demanda ser eventual e futura, de acordo com a necessidade dos serviços 

demandados, levando em consideração o desgaste natural. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 
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contratação incluem: Aumento da vida útil e da disponibilidade dos veículos da frota do 

CISCEN, garantindo que estes permaneçam em condição segura e eficiente de 

operação, conforme preconiza o art. 11, inciso I, da Lei nº. 14.133/2021, assegurando a 

seleção de proposta mais vantajosa e eficiente para a administração pública. 

 

 
Redução dos custos associados a manutenções corretivas urgentes e não 

programadas, por meio de um programa de manutenção preventiva eficaz, assegurando 

a economicidade e a eficiência na aplicação dos recursos públicos, princípios estes 

fundamentais contidos no art. 5º da mencionada lei. Garantia de resposta rápida às 

necessidades de manutenções corretivas, preservando os prazos estabelecidos para 

minimizar o impacto na operacionalidade dos serviços públicos, alinhado ao objetivo de 

eficácia no atendimento ao interesse público estabelecido no art. 11, inciso IV, da Lei nº. 

14.133/2021. 

 

 

Portanto, espera-se que esta contratação não apenas atenda às necessidades 

imediatas de manutenção da frota veicular do consorcio, mas que também promova 

uma visão estratégica de longo prazo na gestão de recursos públicos, em alinhamento 

com os princípios da transparência, da economicidade, da eficiência e da 

sustentabilidade, fundamentando-se assim na legislação vigente sobre licitações e 

contratos administrativos. 
 
 

 

 

 

 

 

 

mercado realizada pela equipe de licitação. sendo assim justifica-se o aumento do valor 

estimado do objeto deste ETP. 

OBSERVAÇÃO 

 
Tendo em vista o aumento inflacionário nos custos dos produtos, os valores estimado 

constante no DFD enviado pelo setor demante teve alteração conforme pesquisa de 

CONCLUSÃO 

 

Considerando os levantamentos realizados para a aquisição de pneus e baterias e 

prestação de serviços mecânicos, elétricos e borracharia.Recomenda-se a utilização de 

modelo contratual com fornecimento e prestação de serviços parcelados com empresas 

prestadores de serviços sedidas em Guanhães a sede do Consórcio.Pelo exposto, 

declaramos a viabilidade da contratação nos termos dispostos nas solicitações e neste 

Estudo Técnico Preliminar. 
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GUANHÃES, MG - 13 de março de 2025 

 

 
CAMILA FIGUEIREDO JÁCOME CATÃO SECRETÁRIA EXECUTIVA - CPF: 

153.468.106-92 

 
Responsável pelo ETP 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº ...../2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº ......./2025 

 
MINUTA 

CONTRATO Nº. ____/2025. 

 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

DO CENTRO NORDESTE CISCEN, com sede à xxxxxx, inscrito no CNPJ sob o n.º 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo Presidente Sr. 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF nº. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE e outro lado a empresa 

.............................................., inscrita no CNPJ sob o nº. 

............................................................., com sede na Av. 

.........................................................., n°. ..... Bairro ........................................., 

representada pela Srª ......................................................, portadora do CPF nº 

................................................, denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si 

certo e ajustado a contratação de prestação do(s) serviço(s), cujo(s) objeto(s) 

encontra(m)-se mencionado(s) na Cláusula Primeira, tudo nos termos do Processo 

Licitatório nº 008/2025 - Dispensa Eletrônica nº 005/2025, regendo-se pelo disposto 

na Lei nº. 14.133/21 e pelas cláusulas e condições adiante enunciadas: 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados e 

parcelados para manutenção preventiva e corretiva de veículos automotores de 

pequeno e grande porte sob demanda, com fornecimento de peças de reposição, 

lubrificante, serviços de borracharia e acessórios originais, genuínos ou 

similares, na frota pertencente do Consórcio Intermunicipal de Saúde de Centro 

Nordeste CISCEN, nas condições e especificações descritas neste termo de 

referência. 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Documento de Formalização da Demanda; 

O Termo de Referência, 

A Proposta do contratado; 
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Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

O regime de execução é o de menor preço unitário 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. O prazo de vigência 
será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. O valor 
acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. O orçamento estimado pela Administração baseou-se 
na média de preços de mercado. Após o interregno de um ano, e independentemente de 
pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno 
mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. No 
caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
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ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. Nas aferições finais, o(s) 

índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. Na ausência de 
previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 
para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam 
as mais adequadas. 

 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência; 

 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 Cientificar o órgão de representação judicial do consórcio para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

 A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta). 

 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 

 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos itens, após seu recebimento. 

 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, 
das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado 
em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 

 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 

 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade 
e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
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execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade 
de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de 
ações de contingência cabíveis. 

 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 

 prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 

 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 Conduzir os trabalhos de fornecimento com estrita observância às normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
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 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 
116); 

 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional. 

 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 
conforme descrito nas especificações do objeto. 

 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 

 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo 
o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a 
fim de evitar desvio de função. 

 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante. 

 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo 
inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação 
de preços os custos correspondentes. 

 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus 
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública. 



 

 

7 

 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe 
caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 
equipamentos a serem aplicados no cumprimento do contrato, conforme 
procedimento previsto nas especificações. 

 Emitir a(as) nota(as) fiscal(ais) de prestação de serviços ou de fornecimento de 
produtos e bens, com destaque do Imposto de Renda a ser retido na fonte pela 

entidade pagadora, de conformidade com a tabela oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações. 

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

Reter, no momento do pagamento com inscrição nos documentos contábeis valor 
equivalente ao Imposto de Renda, referente à prestação de serviço ou fornecimento de 
produto e bens. 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
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Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 
art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

A contratação poderá ocorrer com garantia de execução, na modalidade seguro-
garantia, com cláusula de retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em 
valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução 
e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). A seguradora figura como 
interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade também deverá figurar 
dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 

 Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

 Acompanhar a execução do contrato principal. 

 Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

 Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 

A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão 

do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 

A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 

disposições: 

 Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da 
obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice. 

 Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade 
da importância segurada indicada na apólice. 

 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou 
títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 
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 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora. 

 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 
ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice 
vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.5 
deste contrato. 

 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração. 

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 10.6, observada a legislação que rege a matéria. 

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica 
no BANCO DO BRASIL, com correção monetária. 

Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério competente. 

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do 

Código Civil. 

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep 

n° 662, de 11 de abril de 2022. 

Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu 

todas as cláusulas do contrato; 

A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 
a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 

atualizada monetariamente. 

O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato. 

A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 der causa à inexecução parcial do contrato; 

 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 der causa à inexecução total do contrato; 

 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Multa: 

 Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 
de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 
de 5% a 10% do valor do Contrato. 

 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 10% a 20%  do valor do Contrato. 

Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20%  do 

valor do Contrato. 

Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20%  do 
valor do Contrato. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 
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Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 as peculiaridades do caso concreto; 

 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 os danos que dela provierem para o Contratante; 

 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos com infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 

na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 
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 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

 Gestão/Unidade: 

 Fonte de Recursos: 

 Programa de Trabalho: 

 Elemento de Despesa: 

 Plano Interno: 

 Nota de Empenho: 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 
do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

Fica eleito o Foro da Comarca de Guanhães/MG para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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1- 

2- 

 

Assessor Jurídico 

 

 

 

Testemunhas: 

Nome: ___________________________  Nome:___________________________ 

CPF nº.__________________________   CPF nº.__________________________ 
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